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LEI COMPLEMENTAR N.º 45/2023  

 

“Revoga as Leis Complementares nº 22/2017 e nº 

35/2022, altera referências do subquadro de cargos 

de provimento efetivo dos servidores públicos, e dá 

outras providências.” 

 

O Prefeito MÁRCIO PERPÉTUO AUGUSTO, no uso das atribuições que confere a Lei 

Orgânica do Município,  

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Marapoama aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei Complementar: 
 

ARTIGO 1º - Ficam revogadas as Leis Complementares nº 22/2017, de 05 de Julho de 

2017 e nº 35/2022, de 23 de Março de 2022. 

 

ARTIGO 2º - Ficam alteradas as referências dos cargos de provimento efetivo, alterando-

se, com isso, o Anexo II da Lei nº 780/2016 que cuida do subquadro de cargos de 

provimento efetivo dos servidores públicos do município de Marapoama, que passa a viger 

com as referências, conforme quadro anexo. 

 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

retroativos a 01/08/2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Município de Marapoama (SP), 09 de Agosto de 2.023. 
 
 

(ASSINADO NO ORIGINAL) 
MÁRCIO PERPÉTUO AUGUSTO 

Prefeito Municipal 
 

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data supra. 
 
 

(ASSINADO NO ORIGINAL) 
CAROLINE BACCHI BASTREGHI 

Assistente Administrativo 
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ANEXO II 
SUBQUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

REGIDOS PELO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL 
 

QUANT. DENOMINAÇÃO DO CARGO                     REF. 
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Agente Administrativo 
Agente de Vigilância Sanitária 
Ajudante de Jardineiro 
Ajudante Geral 
Assessor Jurídico 
Assistente Administrativo 
Assistente Social 
Assistente Técnico de Berçário 
Assistente Técnico de Transporte em Saúde 
Atendente em Saúde 
Auxiliar de Biblioteca 
Auxiliar de Contabilidade 
Auxiliar de Consultório Dentário 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 
Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar de Escritório 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Coletor de Lixo 
Contador 
Coordenador do CRAS 
Copeiro 
Coveiro 
Dentista 
Diretor Administrativo 
Encarregado Administrativo da Saúde 
Encarregado Administrativo do Esporte 
Encarregado de Contratos e Convênios 
Encarregado de Creche 
Encarregado de Licitação 
Encarregado de Projetos Sociais 
Encarregado de Recursos Humanos 
Encarregado de Tributação 
Enfermeira 
Engenheiro Agrônomo 
Engenheiro Civil 
Escriturário 
Farmacêutico 
Fiscal de Serviços Gerais 
Fisioterapeuta 
Fonoaudióloga 
Gari 
Gerente do Setor de Finanças 
Inspetor de Alunos 
Lançador Municipal 
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Médico Clínico Geral 
Médico Pediatra 
Merendeira 
Monitor de Educação Infantil 
Monitor de Projetos Sociais 
Motorista 
Motorista Chefe 
Nutricionista 
Operador de Máquinas 
Pedreiro 
Pintor 
Psicólogo 
Recepcionista – UBS 
Secretária 
Secretária da Junta de S. Militar 
Secretário de Escola 
Servente 
Técnico de Enfermagem 
Técnico em Prótese Dentário 
Técnico em Química 
Tesoureiro 
Tratorista 
Viveirista 
Zelador 
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05 
15 
12 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


